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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO AÇORIANO 

E Mo 2.918/9!. 

"ABRE CREDITO ESPECIAL DESTINADO /I 
CONSTRUÇÃO DE CABIMES E ABRIGOS PARA 
TAXISTAS E USUÁRIOS DE ÔNIBUS Eli VIAS 
PUBLICAS" 

FERULIO TEDESCO NETTO, Prefeito 
Man i cx pai de Santo Antônio da Patrulha,, 
no uso das atríbuíç&es q-ue lhe são 
conferidas por Lei^ 

FAÇO SABERf que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Leii 

Ijí? Io ••- Fica aberto uwi Crédito Especial, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), desti,nado à construção de 
Cabine e Abrigos para Taxistas e Usuários de Ônibus em 
vias públicas, conforme segues 

06-- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇAO E SERVIÇOS 
URBANOS 

• 01-- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Projeto l.OS'/-' Const ruçSo de abrigos ew vias públicas 

' 4.1.1.0- Obras e insta 1açSes..................R$ 8.000,00 

:!Ú 2o. '••• Servirá de recurso para cobrir o crédito aberto no 
artigo anterior, a redução da seguinte dotação 
orçamentáriaí 

Oó- SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, vIAÇAO E SERVIÇOS 
URBANOS 

01 DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PUBLICAS 
Atividade 2.026-' Manutenção dos serviços do almoxarifado 
3.1.2.0-- Material de Consuíno................... R$ 8.000,00 
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3o. - Rei^ogadas as disposições em cont rá rio ^ esta Lei 
entra em í/igor a partir desta data. 

^NETE DG PREFEITO MUNICIPAL, 17 de maio de 1995 

}STRE--SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO íTDEècO NETTO 
Prefeito Muni ci pai 

GERAL 
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